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PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 11.727
 de 22 de maio de 2023.

 
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 3° do Decreto n°
12.369/2021 e de conformidade com o Processo Administrativo nº
24.773/2023,
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º DESIGNAR, para comporem a comissão para transparência e
condução dos trabalhos de levantamento inventarial cíclico de todos os bens
móveis alocados na Secretaria Municipal de Educação, os seguintes
representantes:
 
I - Setor de Inventário – Seção do Patrimônio:
Paulo Venâncio Rodrigues. RI: 3504-1
Ernandes de Arruda Bastos. RI: 4914-0
Talita Regina Alves Machado. RI: 5782-7
Marcos Roberto Vaz. RI: 6540-4
Carlos Alberto Marino. RI: 5029-6

II - Representantes da Secretaria:

Local: CEI Caimã
Responsáveis: Acompanhamento: Joyce de Oliveira Pereira
Documentação: Joyce de Oliveira Pereira

Local: CEI Profª Maria Aparecida Caricati Passarelo
Responsáveis: Acompanhamento: Flávia dos Santos Arruda                   
         
Documentação: Joseli Aparecida Nogueira

Local: CEI Jardim Itamaraty
Responsáveis: Acompanhamento: Dionesval Santos da Silva
Documentação: Dionesval Santos da Silva

Local: CEI Mirva Cury
Responsáveis: Acompanhamento: Edna Cristina Marcello
Cardoso                            
Documentação: Edna Cristina Marcello Cardoso

Local: CEI Profª Azize Fadel de Camargo
Responsáveis: Acompanhamento: Márcio Luiz Esposto
Documentação: Márcio Luiz Esposto

Local: CEI Jardim Monte Mor
Responsáveis: Acompanhamento: Luís Henrique de Oliveira Cassola
Documentação: Daniela Vernini

Local: CEI João Paulo II
Responsáveis: Acompanhamento: Tereza Romano da Silva
Documentação: Tereza Romano da Silva

Local: CEI Márcio Antonio Nunes (múltiplo uso)
Responsáveis: Acompanhamento: Jéssica Paula Rodrigues de Campos

Documentação: Tereza Romano da Silva

Local: CEI Bethel
Responsáveis: Acompanhamento: Silvana Cristina Feliciano Bruder
Documentação: Janaina S. Ferrari

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 22 de maio de 2023.

Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo

 
                  Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 22 de maio
de 2023, 168º ano de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu           

                                
Antonio Marcos Camillo

Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

GOVERNO

CHAMADA PÚBLICA

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU, através de sua Secretaria
Municipal de Governo, torna público a quem possa interessar, que fará
realizar CREDENCIAMENTO de intenção de uso a título gratuito de espaço
público, nas dependências do Paço Municipal, para o fim exclusivo de
cobrança, pagamento e liquidação de boletos municipais, através de
manutenção no local de caixa físico com atendente, nos horários de
expediente da Prefeitura Municipal de Botucatu.

As Instituições Financeiras e/ou Correspondentes Bancários interessados
deverão protocolizar até dia 14/06/2023, junto ao Protocolo Municipal, situado
à Praça Professor Pedro Torres, nº 100, Botucatu-SP, a intenção, conforme
modelo de credenciamento que pode ser acessado através do site: 
https://www.botucatu.sp.gov.br/ , na aba Editais/Chamadas Públicas.

CONVÊNIOS

DIVISÃO DE CONVÊNIOS

Termo de Fomento n°: 95/2023F
Processo Administrativo

: 25.400/2023
Convenente: Prefeitura Municipal de Botucatu/ Secretaria de Assistência
Social
Conveniada: Associação Sagrado Coração de Jesus
Objeto: idosos a partir de 60 anos em vulnerabilidade social.
Valor: R$ 24.511,20
Vigência: até 31/12/2023
Assinatura: 24/05/2023
 
PORTARIA Nº 143
I -         DESIGNAR, Ana Rosa Correa, na área assistencial, e Eliana Cristina
Luiz de Camargo, na área Financeira, como representantes da Administração,
para acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento nº 95/2023F,
Processo Administrativo nº 25.400/2023, da entidade Associação Sagrado
Coração de Jesus, nos termos do artigo 61, da Lei Federal n.º13.019/2014.

https://www.botucatu.sp.gov.br/


Ano XXX    |   Edição 2134   |  Lei municipal n° 6239/2021 |        Quinta-feira, 25 de Maio de 2023                                                        2

Diário Eletrônico do Município de Botucatu
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 

 

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL

DIRETORIA ADMINISTRATIVA
 

Portaria nº. 2427 de 22/5/2023 -  Conceder ao servidor DANILO CORREA
VIEIRA, Gestor de Contratos, Licença Prêmio a que tem direito, referente ao
período aquisitivo de 15/2/2016 a 14/2/2021, 30 dias, a partir de 12/6/2023 em
conformidade com o disposto no artigo 114, § 1º da Lei Complementar nº
911/2011(NR).

SILMARA FERRARI DE BARROS
Diretora Administrativa
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